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DELIBERAÇÃO Nº 0157/2023 – 29/06/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 A PORTARIA GM/MS Nº 544, que institui procedimentos para execução de despesas

em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de
2023 com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

 A reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná (CIB/PR) ocorrida

no dia 28 de junho de 2023, que acatou as propostas recebidas de pleitos de gestores
Estadual, Municipais e das demais entidades previstas pela portaria GM/MS nº 544 de

2023; 

 A consolidação das propostas apresentadas com a solicitação de recursos de

assistência financeira emergencial para custeio dos serviços da atenção

especializada, de recursos para estruturação dos serviços da atenção especializadae

de assistência financeira emergencial para estruturação da atenção primária,
conforme pactuado na reunião da CIB/PR;

 A consolidação dos pleitos foi organizada conforme a Regionalização vigente no

Estado do Paraná abrangendo as 22 regiões de saúde;

    

Toma ciência e encaminha os pleitos municipais consolidados para a 3a. Regional de Saúde
do Estado do Paraná, conforme quadro de detalhamento das propostas no anexo I desta

Deliberação

ANEXO I

ANEXO I
SOLICITAÇÃO DE RECURSOS DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EMERGENCIAL PARA
CUSTEIO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - Portaria GM/MS nº 544, de 
03 de maio de 2023

Gestor Municipal N.Proposta CNES e Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Ponta Grossa 173616 9902090 UPA Santana R$ 2.100.000,00

Arapoti sem número 407100 Incremento Custeio SAMU R$ 140.294,88

Castro sem número 150053 Incremento Custeio SAMU R$ 623.029,98

Castro sem número 6953433 Incremento Custeio SAMU R$ 245.822,88

Ivaí sem número 114863 Incremento Custeio SAMU R$ 140.294,88

Jaguariaíva sem número 54364 Incremento Custeio SAMU R$ 140.294,88

Piraí do Sul sem número 247162 Incremento Custeio SAMU R$ 245.822,88

Ponta Grossa sem número 95000812 Incremento Custeio SAMU R$ 672.276,00
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Ponta Grossa sem número 6947514 Incremento Custeio SAMU R$ 506.377,98

Ponta Grossa sem número 9855556 Incremento Custeio SAMU R$ 506.377,98

Ponta Grossa sem número 6947891 Incremento Custeio SAMU R$ 140.294,88

Ponta Grossa sem número 6947980 Incremento Custeio SAMU R$ 140.294,88

Ponta Grossa sem número 6947751 Incremento Custeio SAMU R$ 140.294,88

Ponta Grossa sem número 9857389 Incremento Custeio SAMU R$ 140.294,88

Ponta Grossa sem número 9857362 Incremento Custeio SAMU R$ 140.294,88

Ponta Grossa sem número 3721256 Incremento Custeio SAMU R$ 1.712.958,36

São João do Triunfo sem número 58955 Incremento Custeio SAMU R$ 140.294,88

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023

Gestor Municipal N.Proposta CNES do Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Arapoti 09277.7120001/23-
002 6325866 saúde mental - ampliação R$ 1.365.341,00

Arapoti 09277.7120001/23-
002 6325866 saúde mental - reforma R$ 673.785,00

Arapoti sem número 407100 Renovação de Frota SAMU R$ 400.000,00

Carambeí 148677 9532498 Ampliação SAMU R$ 400.000,00

Castro sem número 150053 Renovação de Frota SAMU R$ 450.000,00

Castro sem número 6953433 Renovação de Frota SAMU R$ 400.000,00

Ipiranga 102378 2684594 Ampliação SAMU R$ 400.000,00

Ipiranga sem número 2684594 Transporte sanitário adaptado R$ 410.000,00

Ipiranga sem número 2684594 Unidade odontológica móvel R$ 513.625,00

Ivaí sem número 114863 Renovação de Frota SAMU R$ 400.000,00

Jaguariaíva sem número 54364 Renovação de Frota SAMU R$ 400.000,00

Jaguariaíva 113894 6765343 Ampliação SAMU R$ 450.000,00

Palmeira 124854 6480969 Ampliação SAMU R$ 850.000,00

Piraí do Sul sem número 247162 Renovação de Frota SAMU R$ 400.000,00

Ponta Grossa sem número 6947514 Renovação de Frota SAMU R$ 450.000,00

Ponta Grossa sem número 9855556 Renovação de Frota SAMU R$ 450.000,00

Ponta Grossa sem número 6947891 Renovação de Frota SAMU R$ 400.000,00

Ponta Grossa sem número 9857362 Renovação de Frota SAMU R$ 400.000,00

Ponta Grossa 92772240001/230 02 5410762 CAPS R$ 2.039.000,00

Ponta Grossa 92772240001/230 04 5410762 Transporte Sanitário R$ 611.000,00

Ponta Grossa 92772240001/230 03 5410762 Transporte Sanitário R$ 323.812,00
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Ponta Grossa sem número 6542638 Hospital Regional dos 
Campos/CERIV-Construção R$ 7.861.000,00

Ponta Grossa sem número 6542638
Hospital Regional dos 
Campos/Oficina Ortopédica - 
Construção

R$ 1.132.000,00

Ponta Grossa 176113 5410762 Habilitação de custeio UPA R$ 2.100.000,00

São João do 
Triunfo sem número 6777295 n/a R$ 400.000,00

São João do 
Triunfo sem número 58955 Renovação de Frota SAMU R$ 400.000,00

Sengés 9,2710850001230 
1E+015 2684616 Unidade odontológica móvel R$ 513.625,00

Sengés 9,2710850001230 
1E+015 2684616 Ambulância tipo A (remoção 

simples e eletiva) R$ 323.812,00

Sengés 9,2710850001230 
1E+015 2684616 Construção de CAPS I R$ 3.000.000,00

Sengés sem número 2684616 Ambulância tipo A - Remoção 
Simples Tipo Furgoneta R$ 241.316,00

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EMERGENCIAL
PARA

ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023

Gestor Municipal N.Proposta CNES       Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Arapoti 92777120001
23010 2684675 UBS Alphaville R$ 38.992,00

Arapoti 9,277712000
1230 1E+015 268070 UBS Jardim Ceres R$ 38.992,00

Arapoti 9,277712000
1230 1E+015 3642429 UBS Vila dos Funcionários R$ 38.992,00

Arapoti 9,277712000
1230 1E+015 2684713 UBS Vila Romana R$ 38.992,00

Arapoti 9,277712000
1230 1E+015 2684152 UBS Calógeras R$ 38.992,00

Arapoti 9,277712000
1230 1E+015 6325866 n/a R$ 611.000,00

Arapoti 9,277712000
1230 1E+015 3797546 UBS Santa Rita R$ 708.200,00

Arapoti 9,277712000
1230 1E+015 2684675 UBS Alphaville R$ 708.200,00

Arapoti 9,277712000
1230 1E+015 3642429 UBS Vila dos Funcionários R$ 708.200,00

Arapoti sem numero 3797546 UBS santa Rita R$ 38.992,00

Carambei 09280209000
123002/2023 2684667 UBS Nova Holanda R$ 611.000,00

Ponta Grossa 92772240001/
23000 5410762 SMS R$ 153.949,00
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Ponta Grossa 92772240001/
23000 5410762 SMS R$ 196.120,00

Ponta Grossa 92772240001/
23000 5410762 SMS R$ 425.408,00

Ponta Grossa 36000500323
20/2300 5410762 SMS R$ 500.000,00

Ponta Grossa 92772240001/
23000 5410762 SMS R$ 513.625,00

Pirai do Sul
08957376000
1/0920234972
7

252035383 
1748629
2030683
1748491
1748653

Equipe de Saude Bucal 40 
hs

Pirai do Sul
08957376000
1/0920234972
7

1605305
1605240
1614827
1605518
2332132
2108631
2241137
2297205
2212560
1613367

Equipe de Saude da Familia

São João do 
Triunfo sem numero 6777295 SMS R$ 100.000,00

São João do 
Triunfo sem numero 6777295 SMS R$ 100.000,00

São João do 
Triunfo sem numero 6777295 SMS R$ 400.000,00

São João do 
Triunfo sem numero 6777295 SMS R$ 600.000,00

Sengés 9,2710850001
2301E+015 2684616 SMS R$ 304.800,00

Sengés 9,2710850001
2301E+015 2684616 SMS R$ 400.000,00

Sengés 9,2710850001
2301E+015 2684616 SMS R$ 499.257,00

Sengés 9,2710850001
2301E+015 2684616 SMS R$ 611.000,00

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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